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PROJETO DE LEI NO 114812022

DISPÕE SoBRE A PROIBIçÃo DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAçÃo DE cARTÃo DE
vAcrNAçÃo coNTRA A COVID-í9 PARA ACESSO A BENS, BENEFíC|OS, SERVIçOS OU
LUGARES NO ÂMB|TO DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 10 - Fica proibida a exigência de apresentação do cartão de vacinação ou de
qualquer outro meio probatório de imunização contra o Covid-19 para acesso a bens, benefícios,
serviços ou quaisquer lugares no âmbito do Município de Monte Azul Paulista/SP.

§ 1o - A vedação descrita no caput deste artigo se aplica ao setor público e privado e garante aos
indÍvÍduos o acesso a bens, benefÍcios, sêrviços ou lugares sem sofrer quaÍquer discriminação de
cunho sanitário.

§ 2' - A vedação descrita no caput deste artigo também veda que os servidores públicos
vinculados ao Município de Monte Azul PaulistaisP de forma direta ou com os órgãos da
administração pública indireta e fundacional sejam impedidos de ingressar nos locais de
desempenho de suas funções.

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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ARTIGO 20 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que entender necessário.
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sire: u,»ru.camaramontcazul.sp.gov.br

email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de §ig Paulo

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como objêtivo inibir a exigência de apresentação de comprovante de
vacinação contra a COVID-í9 para acessar bens, benefícios, serviços ou quaisquer lugares no âmbito
do Município de Monte Azul Paulista/SP, aplicando-se a lei tanto para o setor público quanto ao
privado.

A consequência pretendida por este projeto, caso aprovado, é garantir às pessoas que ainda
não se vacinaram (seja pelo motivo que for) a liberdade de locomoção, de inclusão social e de
exercer a amplitude de seus direitos.

A Constituição Fêderal garante que a liberdade individual não pode ser tolhida em razão de
uma exigência administrativa sem lastro constitucional. Portanto, sendo a liberdade um direito
fundamental, é evidente que a exigência de meios comprobatórios da imunizaçáo representa clara
afronta a esse direito, visto que discrimina pessoas e gera gravíssima segregação social.

Alem do mais, já é de conhecimento público que êm alguns estados e municípios foram
emitidos documentos infra legais exigindo dos servidores públicos, como condição de trabalho, a
apresentaçáo de carteira de vacinação sob pena de processo administrativo e suas sanções,
inclusive com exoneração.

Uma simples leitura da Carta Magna já revela a desconformidade constitucional dessas
medidas:

AÍt. 5" - Todos sáo çuais pera te a lei, sem distjnção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direrto à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

t..l
ll - ninguém será obrigado a Íaze. ou deixar de ÍazeÍ alguma coisa senão em virtude da lei

Art. 19. É vedado â Uniáo, aos Estados, ao Distrito FedeÍal e aos Municípios:
tl
lll criar distinçóes entrc brasileiros ou pÍeíerências enlíe si.

Ademais, o Código Civil brasileiro também dispõe o seguinte:

Art 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-sa, com risco de vida, a tratamento m&ico ou a
inteNenÉo cirurgica-

Muito além da legislação brasileira, também é oportuno destacar que a própria Organização
Mundial da Saúde - OMSI não rêcomenda a exigência de documentos que, de uma forma ou de outra,
obrigam a vacinação das pessoas, como é o caso dos atestados ou passaportes sanitários.

lsto posto, diante de todos esses argumentos e para impedir futura restÍição ou segregação de
pessoas não vacinadas contra a Covid-19, apresenta-se este Projeto de Lei, o gual espera a
aprovação dos nobilíssimos colegas Vereadores, garantindo assim no âmbito do Município de Monte
Azul Paulista/SP um dos direitos mais sagrados dos indivíduos: a liberdade!

1 Disponível em: https://www.who.iníbulletin/volumes/99/2/20-280701 .pdÍ
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PARECER JU RIDICO n.: 023 12022

Interessado, Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre os Projetos de Leis no. 1.147 e 1.148

ambos de 16 de Março de 2022, DISPOE SOBRE A PROIBIÇÃO DA

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CARTÃO DE VACINAÇÃO

coNTRA A COV!D-Ig PARA ACESSO A BENS, BENEFÍCIOS,

SERVrÇOS OU LUGARES NO ÂMBTTO DO MUNrCÍprO nr MONTE

AZUL PAULISTA/SP C A FLEXIBTLIZAÇÃO DO USO DE

MÁSCARAS No ÂMBITo Do MUNICÍPIo DE MoNTE AZUL

PAULISTA/SP DURANTE A PANDEMIA DE COVÍD-íg.

l. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Proj eto de Lei no. 1.14612022, que

proíbe a exigência de apresentaçâo do cartão de vacinação ou de qualquer

outro meio probatório de imunização contra o Covid- 19, bem com a

flexibilização do uso de máscaras no Municipio.

l. Preliminar

De autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, os Projeto de Lei que tem como objetivo a proibição de exigência de

apresentação do carlão de vacinaçâo ou de qualquer outro meio probatório de

imunização contra o Covid-19 para acesso a bens, beneficios, serviços ou

quaisquer lugares no âmbito do Município de Monte Azul Paulista/SP e a

utilização de máscaras para enfrentamento da pandemia de Covid-19.

I
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Assim sendo, observados esses aspectos, conforrne o artigo 1o da

Portaria 62012021 do Ministério do Trabalho e Previdência, é proibida a

adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à

relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça,

cor, estado civil, situação farniliar, deficiência, reabilitação profissional, idade,

entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao

adolescente previstas no inciso XXXII do artigo 7o da Constituição Federal

de 1988, nos termos daLei9.029l1995.

Ao empregador é proibido, na contratação ou na manutenção do

emprego do trabalhador, exigir quaisquer documentos discriminatórios ou

obstativos paÍa a contrataçào, especialmente comprovante de vacinação,

certidão negativa de reclamatória trabalhista, teste, exame, perícia, laudo,

atestado ou declaração relativos à esterilização ou a estado de gravidez (artigo

1', §1', da Portar\a62012021).

Considera-se prática discriminatória a obrigatoriedade de certificado de

vacinação em processos seletivos de admissão de trabalhadores, assim como a

despedida por justa causa de empregado ern razáo da nâo apresentação de

certificado de vacinação (artigo lo, §2o, da Portaria 62012021).

Em consonância com o princípio da legalidade (artigo 5o, inciso II, da

Constituição da República), inerente ao Estado democrático de Direito (artigo

1" da Constituição Federal de 1988), entende-se que essa matéria deve ser

objeto de lei (artigo 22, inciso I, da Constituição da República), e não de

portaria..
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Desta feita o STF entendeu conforme jurisprudência abaixo nos casos

de enfretamento da COVID - 19:

O Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretaçâo conforme à Constituição ao artigo 3o,

inciso III, "d", da Lei 13.97912020, nos termos da

seguinte tese de julgamento: "(1) A vacinação

compulsória não significa vacinação forçada,

porquanto facultada sempre a recusa do usuário,

podendo, contudo, ser implementada por meio de

medidas indiretas, as quais compreendem, dentre

outras, a restriÇão ao exercício de certas atividades

ou à frequência de determinados lugares, desde que

previstas em lei, ou dela decorrentes, e 1) teúam

como base evidências científicas e análises

estratégicas peft inentes, (2) venham acompaúadas

de ampla informação sobre a efrcácia, segurança e

contraindicações dos imunizantes, 3) respeitem a

dignidade humana e os direitos fundamentais das

pessoas, 4) atendam aos critérios de razoabilidade e

proporcionalidade, e 5) sej am as vacinas

distribuídas universal e gratuitamente; e (2) tais

medidas. com as limitações acima expostas, podem

ser implementadas tanto pela União como pelos

Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas

as respectivas esferas de competência" (STF, Pleno,
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ADI 6.586/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

DJe 07.04.2021).

Ainda quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte

tese de repercussão geral: "É constitucional a obrigatoriedade de imunização

por meio de vacina que, regishada em órgão de vigilância sanitária, (i) teúa

sido incluída no Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) teúa sua

aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação

da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso

médico-científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de

consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco

ao poder familiar" (STF, Pleno, ARE 1.267.879/SP, Rel. Min. Roberto

Barroso, DJe 08.04.202 1 ).

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da traniitação, discussão e votação da

matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, poÍquanto essas sâo compostas pelos representantes do

Diante do exposto analogicamente entendemos que a exigência de

apresentação de Cartão de vacinação contra a Covid-l9 bem como a

obrigatoriedade do uso de máscaras nos termos do artigo 3o PL no

1.114712022. Pode causar coação o discriminação conforme o acima já

apresentado
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povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa.

É o pa.ece., salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

PIenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 04 de il de 2022.
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;

EDUCAÇAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL; E
F]NANCAS E ORCAMENTO.

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 1.148, de 16 de março de 2022.

Dispõe sobre a proibição da exigência de apresentação de caÉão de vacinação contra a
Covid-19 para acesso a bens, benefícios, serviços ou lugares no âmbito do município de

Monte Azul Paulista/SP.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no í.'148, de 16 de
março de 2022, que "Dispõe sobre a proibição da exigência de apresentação de cartão de
vacinação contra a Covid-19 para acêsso a bens, beneficios, serviços ou lugares no âmbito
do município de Monte Azul Paulista/SP" em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçÕes e o projeto em tela nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido
das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando
merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 30 de março de 2022.

FINANçAS E ORçAMENTO
EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNClA SOCIAL

FÁBIO JE QUES WALTE
P

(7

nte
RIGUES WAL R

lente

AP. C. FACHINI
Relatora

ODRIGUES

flaot

LL
WALTER IGUES LUCIANA AP.

Relatora

L O PEREIRA ELIEL PRIOLI

Membro
JOSE ALF

Suplente
ANTORI

Mem bro

coNsTrTUrÇÃo, JUSTrÇA E
REDAÇAO h

1\\
\\



JJOROEM

ÉA
istauPauAzno teMedrclunM patamacâ
DIADOôPRRAEoUE.UP LB

sSot8óeío d8sáPlan

d! MontrAzul Paulirta
lho - PÍ63idcntaMaídqucu S

Cama.a

Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista
APRO

Pbnário daE Sa3rôar,
1)t:-

Mardqucu F ça Filho - PreEidrnto
Câma.! líunicip.l Mont AzulPrulirt

r^.-
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Estrdo do 3âo Paulo . Brâ6il

AUTOGRAFO 166912022

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.148, DE 16 DE MARçO DE2022.

OISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DA EXIGÊNC]A DE APRESENTAçÃO DE CARTÂO DE
vActNAçÃo coNTRA A COVTD-í9 PARA ACESSO A BENS, BENEF|CIOS, SERVTçOS OU

LUGARES NO AMBITO DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO Ío - Fica proibida a exigência de apresentação do cartão de vacinação ou de
qualquer outro meio probatório de imunização contra o Covid-19 para acesso a bens, benefícios,
serviços ou quaisquer lugares no âmbito do Município de Monte Azul Paulista/SP.

§ 1o - A vedação descrita no caput deste artigo se aplica ao setor público e privado e garante aos
indivíduos o acesso a bens, benefícios, serviços ou lugares sem sofrer qualquer discriminação de
cunho sanitário.

§ 2' - A vedação descrita no caput deste artigo também veda que os servidores públicos
vinculados ao Município de Monte Azul PaulistaiSP de Íorma direta ou com os órgãos da
adminiskação pública indireta e fundacional sejam impedidos de ingressar nos locais de
desempenho de suas funções.

ARTIGO 2q - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que entender necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial

Mont

»

sta, 05 de abril de2O22I

,rá;
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, FRANçA F HO RICAR NCHES LIMA
Vice-Presidente

WALTER
1o
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o
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2a Secretária
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI Nq.23B3 de 07 de Abril de 2022

ptsPÕE soBRE: A PROIBIÇÃO DA EXIGÊNCIA DE
APRESENTAçÃO DE CARTÃO DE VACTNAçÂO CONTRÂ A COVrD-
19 PARA ACESSO A BENS, BENEFÍCIOS, SERVrçOS OU LUGARES
No ÂMBITo Do MUNICíPI0 DE M0NTE AZUL PAUI,ISTA.SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do Município de
Monte Azul Paulistá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele promulga e

sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1q - Fica proibida a exigência de apresentação do cartão
de vacinação ou de qualquer outro meio probatório de imunização confta o Covid-19
para acesso a bens, benefícios, serviços ou quaisquer lugares no âmbito do Município de
Monte Azul Paulista-SP.

§ 1s - A vedação descrlta no caput deste artigo se aplica ao setor
público e privado e garante aos indivíduos o acesso a bens, beneficios, serviços ou
lugares sem sofrer qualquer discriminação de cunho sanitário.

§ 2s - A vedação descrita no caput deste artigo também veda que
os servidores públicos vinculados ao Município de Monte Azul Paulista-SP de forma
direta ou com os órgãos da administração pública indireta e fundacional sejam
impedidos de ingressar nos locais de desempenho de suas funções.

ARTIGO 2s - 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no
que entender necessário

oficial.

Registre-se, e

Publique-se.

Monte I Paulista, 07 ril de 2022.u

S SANTOS
Prefeito cípio Azul Paulista

ARTIGO 3q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

I

I

J

I
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Publique-se.

Monte Azul Paulista, 07 de Abril de 2022

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista

DISPÕE soBRE: A PRoIBtÇÃo DA EXIGÊNCIA DE
APRESENTAçÂO DE CARTÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A
covtD-19 PARA ACESSO A BENS, BENEFÍCIOS, SERVIçOS
OU LUGARES NO ÂMEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA.SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SÂNTOS. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1e - Fica proibida a exigência de apresentação do
cartão de vacinação ou de qualquer outro meio probatório de imunização contra o
Covid-19 para acesso a bens, beneffcios, serviços ou quaisquer lugares no âmbito do
Município de Monte Azul Paulistâ-SP.

§ 1! - Â vedação riescrita no caput dest€ ardgo se aplica âo
setor público e privado e garante aos indivíduos o acesso a bens, benefícios, serviços
ou lugares sem sofrer qualquer discriminação de cunho sanilário.

§ 2c - A vedação descrita no caput deste artigo também veda
que os servidores públicos vinculados ao Município de Monte Azul Paulista-SP de
íorma direta ou com os órgãos tia administração pública indireta e funtiacionai
sejam impedidos de ingressar nos locais de desempenho de suas funções.

ARTIGO 2e - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que entender necessário.

ÀRTIGO 3r - Esta Lei entra em vigor na datâ de sua pubiicação
oficial

Registre-se, e

4l

I'lunicÍDio de i,tonle Azul Paulistà - SP

Diário Onciàtassinado digitalmentê (onforme MP nr 2.200,2, dê 2001, ê Lêi14.063, de 2020, gârantindo auteÍtjcldade, validade iurídicô e intêgridâdê

LEI Ne.2383 de 07 de Abril de 2022



6Ê o,Á^,o or,a,* - *u iajpto DE t4or.rE ÁzUL ?ÂUiiSÍÂ sêsundâ-í.|ô, l l .r. áh.lr d. 2022 
^@ 

x I cdioao .e 9o9^ ! Págin. a6 dê !o

ESTADO DE SAO PAIJ'LO
r rdtd i\tu Drdio. r'.

Publique-se.

Monte Azul Paulista,07 de Abril de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista

PORTARIA No. 5.481, DE 05 DE ABRIL OE 2022

DrsPôE SOBRE ]{OMEAçÃO DE AGENTE
ADMINISTRATIVO I.

MARCELO OTAWANO DOS SANTOS, Prefeito do
Munic(oio de Monte Azul Paulista/ SP., no uso de suas atribuiçôes legais,

Resolve:

Nomear, a partir desta data, para o emprego de provimento
efetivo. o(a) Sr.(a) MARIA JULIA SILVA LEITE portador(a) do RG. no
58.834.828-4 e CPF n.o 361.675.398-80, aprovado(a) e classificado(a) em 30
lugar, na forma do Concurso Público n.o 0112021, realizado em 29 de agosto de
2021 e homologado em 04 de outubro de 2021, para o emprego de Agente
Administrauvo I.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 06 de abril de 2022.

MARCETO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS
PÍefeito do Município.

PORTARIA O.5..182, DE 06 DE ABRIL DE 2022
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